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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº   40/2016

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no exercício da presidência, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8502045-
96.2016.8.06.0026, oriundo da Comarca do Crato,

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR SEMIÃO FEITOSA DOS SANTOS, como TITULAR e JOSEANY FERREIRA OLIVEIRA LOBO e 
VALDÊNIA MARIA FERREIRA ARAÚJO como SUPLENTES, para presidirem as cerimônias de  casamento civil cujos processos 
de habilitação tenham expediente no Cartório de Registro  Civil  do Distrito de Muriti na Comarca  do Crato-CE, até a instalação 
da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de julho de 2016.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1142/2016

Dispõe sobre a concessão de férias a Dra. Andréa Pimenta Freitas Pinto.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,no exercício da presidência no uso de suas atribuições, ao 
apreciar o Processo Administrativo nº 8500156-28.2016.8.06.0117;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 07/2011 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
alterada pela Resolução nº 01/2012;

RESOLVE:
Conceder a Dra. Andréa Pimenta Freitas Pinto, Juíza de Direito, Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú o 

usufruto de 12(doze) dias férias, ressalvados anteriormente mediante Processo Administrativo nº 8500034-20.2013.8.06.0117, 
relativas ao 1ª período de 2013, para serem gozados no período de 18/07/2016 a 29/07/2016.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 04 de Julho de 2016.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 769/2016 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 14 de 
agosto de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500175-75.2016.8.06.0071,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder em favor de JOSÉ WILLAME RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Crato, Matrícula nº 9010, 06 (seis) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
totalizando R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), em virtude de deslocamento à(s) Comarca(s) de Juazeiro do Norte, com o 
objetivo de participar do Programa de Desenvolvimento de Gestores do Poder Judiciário, no(s) dia(s) 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de 
junho de 2016, cuja despesa está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 30 de junho 
de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão e Pessoas.


